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NOTA 
Assunto: • Resultado da votação 

• Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à proteção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, 
investigação, deteção ou repressão de infrações penais ou execução 
de sanções penais, e à livre circulação desses dados, e que revoga a 
Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho 

− Adoção da posição do Conselho em primeira leitura e da nota 
justificativa do Conselho  

− Resultados do procedimento escrito concluído em 8 de abril de 2016 
  

O resultado da votação sobre o ato legislativo mencionado em epígrafe consta em anexo à presente 
nota. 

 

Documento de referência: 
 

5418/16 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 06.04.2016 

As declarações e/ou declarações de voto estão reproduzidas em anexo à presente nota. 
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ANEXO 2 

DECLARAÇÕES 

 

Declaração da República Checa 

A República Checa congratula-se com a adoção da posição do Conselho e a conclusão das 

negociações. A República Checa apoiou as negociações de forma ativa e construtiva e regista com 

satisfação que muitos problemas foram resolvidos, tais como a relação com os acordos 

internacionais existentes ou o reconhecimento de que a luta contra a criminalidade e a proteção da 

segurança pública estão estreitamente interligadas e, muitas vezes de forma indissociável, às 

atividades das autoridades de aplicação da lei. 

No entanto, a República Checa continua seriamente preocupada com várias questões. 

Em primeiro lugar, a República Checa entende que a regulamentação na diretiva proposta do 

tratamento nacional de dados pessoais, sem um elemento transfronteiras, pelas autoridades 

competentes no domínio da aplicação da lei e da justiça penal não está em plena conformidade com 

o princípio da subsidiariedade tal como definido no artigo 5.º do Tratado da União Europeia e no 

Protocolo (n.º 2) relativo à aplicação dos princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade. Mais 

especificamente, consideramos que os Estados-Membros se encontram em melhor posição para 

regulamentar o tratamento nacional de dados pessoais no domínio da aplicação da lei e da justiça 

penal, tendo em conta as características específicas e as regras nacionais estabelecidas em matéria 

de aplicação da lei e de processo penal subjacentes ao tratamento de dados pessoais. 

Em segundo lugar, a República Checa lamenta que a Comissão não tenha incluído uma revogação 

das regras de proteção de dados aplicáveis em muitos instrumentos específicos de cooperação 

judiciária em matéria penal ou de cooperação policial. A relação complexa entre a nova diretiva e 

certos outros instrumentos irá complicar a sua utilização na prática. A proteção de dados pessoais 

nestes domínios irá, por conseguinte, permanecer fragmentada devido à existência não de regras 

nacionais distintas, mas de regras europeias separadas. 
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Em terceiro lugar, a República Checa lamenta o facto de determinados requisitos imporem encargos 

desproporcionados às autoridades competentes. Toda a atividade de aplicação da lei é regulada pela 

lei e regularmente, ou pelo menos potencialmente, controlada pelo poder judicial. Nestas 

circunstâncias, é incerto o valor acrescentado da nova obrigação de nomear delegados para a 

proteção de dados. 

Por último, a República Checa considera que o prazo de aplicação é excessivamente curto, 

atendendo a que várias leis têm de ser significativamente alteradas. O legislador nacional terá ainda 

de ter em conta potenciais conflitos com outros instrumentos europeus de cooperação judiciária em 

matéria penal ou de cooperação policial, que a Comissão não conseguiu resolver. 
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